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Justificativa

Anexa ao Projeto de Lei n°................/2016.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as):

Submeto a elevada consideração desta Egrégia Casa Legislativa

Projeto de Lei, que visa à doação de bens móveis à Escola Técnica Estadual Dr.

Rubens da Rosa Guedes.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade a doação de um motor

Kombi e de Veículo VW Kombi e de uma roçadeira, que estão em desuso pela

Administração Pública Municipal, e que serão utilizados nas aulas práticas do Ensino

Técnico e nas atividades Educacionais da referida Escola.

Cabe salientar que a Escola Técnica Estadual Dr. Rubens da Rosa

Guedes vem sendo uma importante parceira do Município em diversas atividades,

inclusive na limpeza (roçadas) do Forte D. Pedro II, Areião e entornos, bem como

nas atividades esportivas escolares.

A apreciação das Senhoras e Senhores Vereadores.

Caçapava do Sul, 02 de março de 2016
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PROJETO DE LEI n°.!:40.(A./2016

Autoriza a doacdo de um veiculo

1/W Kombi, de um motor e uma

rocadeira a Escola T^cnica

Estadual Dr. Rubens da Rosa

Guedes, e da outras provid^ncias.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Cagapava do Sul autorizado a

doar, a Escola Tacnica Estadual Dr. Rubens da Rosa Guedes, pertencente a 13a

Coordenadoria Regional de Educagao -CRE, pars fins educacionais, manutengao da

escola e na pratica das atividades do Ensino Tecnico, os seguintes bens mOveis:

I — urn veiculo VW Kombi Escolar, ano/modelo 2000, Renavam

00743412311, Chassi 9BWGB17X3YP017806, Placa IJQ3900, cor branca;

II — urn motor-UGA 050203 de veiculo VW Kombi;

III — uma rogadeira NETZ TRITEC-5517, cor vermelha.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao, revogadas

as disposigOes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL,
aos ...... dias do m^s de ....... do ano de 2016.

Otomar Vivian
Prefeito


